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INDICAÇÃO LEGISLATIVA N. 941/2018

AUTORIA: VEREADORA NELlTA PIACENTINI

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR (A) VEREADOR SIDNEI JARDIM

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Permanente de Legislação a Indicação Legislativa n°.

941/2018: "ENVIAR A ESTA CASA DE LEIS O PROJETO DE LEI QUE: INSTITUI O

PROGRAMA DE INCENTIVO E DESCONTO, DENOMINADO "IPTU SOLAR" NO ÂMBITO

DO MUNICíPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

VOTO DO RELATOR (A):

Conforme justificativa do autor, a referida proposição tem como objetivo

incentivar a população através de abatimento no Imposto Predial e Territorial Urbano

(IPTU) a preservar, conservar e proteger o meio ambiente, através do sistema de

aquecimento hidráulico solar atenuando os impactos ambientais.

Ante ao exposto e considerando que a presente proposição não apresenta

prejudicialidades qua~to à constitucionalidade, legalidadeir»:manifestamos

nosso VOTO FAVORAVEL à presente Indicação Le9islatiV,F

SALA DE REUNiÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 11 de junho de 2018.
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VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E
REDAÇÃO

o Vereador-Membro Edilson Martins se manifesta, aos termos do parecer:

00Favorável

DContrário

DAusente

Assinatura:

,

o Vereador Membro Dr. Miguel se manife

~avorável

DContrário

Assinatura:

DE CAMPO MOURÃO,

DAusente

SALA DE REUNiÕES DO
Estado do Paraná, em 11 de junho de 2018.
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MINUTA DO PROJETO DE LEI N. /2018.

"INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO E
DESCONTO, DENOMINADO "IPTU SOLAR" NO
ÂMBITO DO MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

No uso das atribuições conferidas pelo Artigo 107, inciso I do Regimento

Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte

PROJETO DE LEI:

Art. 1° Fica instituído no âmbito do Município de Campo Mourão o IPTU

SOLAR, cujo objetivo é fomentar a preservação e proteção do meio ambiente, mediante a

concessão de benefício tributário ao contribuinte.

Art. 2° O benefício tributário disposto consiste na redução do Imposto

Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos proprietários de imóveis residenciais e não

residenciais que adotarem a medida de sistema de aquecimento hidráulico solar e/ou

geradores de energia solar fotovoltaica.

Art. 3° Para efeito desta Lei considera-se:

I - Sistema de aquecimento hidráulico solar: aquele que utiliza sistema de

captação de energia solar térmica para aquecimento de água, com a finalidade de reduzir

parcialmente o consumo de energia elétrica na residência.

Art. 4° O benefício tributário no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)

será concedido na proporção de 4% de desconto.

Art. 5° Os interessados em obter o benefício tributário devem protocolar o

pedido e sua justificativa no órgão z:» contendo a medida aplicada em sua

edificação ou terreno, devidamente comprOVada., & ~
---------------------- . - -



PODER LEGISLATIVO DECAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
RUAFRANCISCOFERREIRAALBUQl)ERQUE1488 - TELEFAX(44) 3518-5050 - CEP 87302-220
CX. POSTAL421. C.N.P.J. 79.869.772/0001-14
CONTATO@CAMPOMOLJRAO.PR.LEG.BR
WWW.CAMPOMOURAO.PR.lEG.BR

Art. 6° O incentivo fiscal desta Lei apenas será concedido aos contribuintes

quites com suas obrigações tributarias para com o município.

Art. 7° O benefício será revogado quando o proprietário:

I - Inutilizar à medida que levou à concessão do desconto;

11- Deixar de pagar uma das parcelas em caso de IPTU parcelado;

III - Não fornecer as informações solicitadas pelos órgãos competentes.

Art. 8° O Poder Executivo incluirá, na LDO e na LOA do exercício civil

subsequente ao da data de publicação desta Lei, as despesas decorrentes da sua

execução.

Art. 9° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60
(sessenta) dias.

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua PUbliCação(

SALA DE REUNiÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 11 de junho de 2018.
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